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PAUTA DA 40ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
REDAÇÃO 

DATA:10/06/2020 HORA: 

LOCAL: Sessão Deliberativa Remota - SDR 

TITULAR SUPLENTE 

FREQ DEPUTADO PART. NOMEÇÃO FREQ DEPUTADO(A) PART. NOMÇÃO 

  
ANTÔNIO GRANJA 

Presidente 
PDT   ROMEU ALDGUERI PDT  

  
SÉRGIO AGUIAR 
Vice-Presidente 

PDT   JEOVÁ MOTA PDT  

  JULIOCÉSAR FILHO CIDADANIA   JOÃO JAIME DEM  

  SALMITO PDT   NIZO COSTA PSB  

  ELMANO FREITAS PT   ACRISIO SENA PT  

  LEONARDO ARAÚJO MDB   WALTER CAVALCANTE MDB  

  BRUNO PEDROSA PP   NEZINHO FARIAS PDT  

  AUDIC MOTA PSB   GUILHERME LANDIM PDT  

  ANDRÉ FERNANDES PSL   FERNANDA PESSOA  PSDB  

LEGENDA 

P: Presente J: Justificou A: Ausente L: Licenciado 
 

I - Leitura, discussão e votação da Ata da reunião anterior. 
Nada consta. 
 

II – Expediente: 
Nada consta. 
  
III - Ordem do Dia 
a) Leitura, discussão e votação de requerimentos e relatórios em geral: 
Nada consta. 
b) Discussão e votação de proposições e pareceres sujeitos à aprovação do Ple-
nário: 
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1.Emendas ao Projeto de Lei nº 117/2020 de autoria do Deputado Marcos 
Sobreira. 
“Estabelece diretrizes sanitárias a serem adotadas por estabelecimentos que realizam 
serviço de entrega (delivery) quando houver decretação de estado de calamidade 
púbica em razão de epidemias, endemias e pandemias no Estado do Ceará.” 
(Deliberado na 39ª Reunião Extraordinária, em 10.06.2020) 
 

Emenda Supressiva n.º 01/2020, de autoria do Deputado Juliocésar Fi-
lho 
“Suprime o art. 3º e os §§ 2º e 3º do art. 4º do Projeto de Lei n.º 117/2020, 
de autoria do Deputado Marcos Sobreira.” 
 
Relator: 
Parecer: 

 
Emenda Modificativa n.º 02/2020, de autoria do Deputado Marcos So-
breira 
“Modifica os parágrafos § 1º e § 2º do artigo 1º e parágrafo 1º do artigo 2º do 
Projeto de Lei n.º 117/2020.” 
 
Relator: 
Parecer: 

 


